
VALE-TRANSPORTE 

- O Vale-Transporte constitui benefício que o empregador antecipará ao trabalhador para utilização efetiva em 
despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa. Se o empregado utilizar o transporte coletivo, não 
existe determinação legal de distância mínima para o seu fornecimento. 

UTILIZAÇÃO 

- O Vale-Transporte é utilizável em todas as formas de transporte coletivo público urbano ou, ainda, 
intermunicipal e interestadual com características semelhantes ao urbano, operado diretamente pelo poder 
público ou mediante delegação, em linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente. 

DESOBRIGAÇÃO 

- O empregador que proporcionar, por meios próprios ou contratados, em veículos adequados ao transporte 
coletivo, o deslocamento, residência-trabalho e vice-versa, de seus trabalhadores, está desobrigado do Vale-
Transporte.  

FORNECIMENTO EM DINHEIRO 

- É expressamente proibido substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma 
de pagamento, exceto se houver falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte (dos fornecedores), 
necessário ao atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema. Neste caso, o beneficiário poderá ser 
ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da parcela correspondente, quando tiver 
efetuado, por conta própria, a despesa para seu deslocamento. 

REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE RECEBER 

- Para receber o Vale-Transporte, o empregado deverá informar ao empregador, por escrito: 
a) seu endereço residencial; 
b) os serviços e meios de transporte mais adequados ao seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa; 
c) número de vezes utilizados no dia para o deslocamento residência/trabalho/residência. 
 
- A empresa deverá obter declaração negativa quando o funcionário não exercer a opção deste benefício. 
 
- Essas informações deverão ser atualizadas anualmente ou sempre que ocorrer alteração em um dos dados, 
sob pena de suspensão do benefício até o cumprimento dessa exigência. O beneficiário se comprometerá a 
utilizar o Vale-Transporte exclusivamente para o seu efetivo deslocamento residência-trabalho e vice-versa.  
 
FALTA GRAVE 
 
- O beneficiário que se utilizar de declaração falsa ou usar indevidamente o Vale-Transporte estará sujeito a 
demissão por justa causa, uma vez que constitui falta grave.  
 
CUSTEIO 
 
- O Vale-Transporte será custeado: 
 
a) pelo beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário básico ou vencimento, 
excluídos quaisquer adicionais ou vantagens; 
b) pelo empregador, no que exceder à parcela referida no item anterior. 
 
- A concessão do Vale-Transporte autoriza o empregador a descontar, mensalmente, do beneficiário que 
exercer o respectivo direito, o valor da parcela equivalente a 6% (seis por cento) do seu salário básico ou 
vencimento.  
 
PROPORCIONALIDADE DO DESCONTO 

- O valor da parcela a ser suportada pelo beneficiário será descontada proporcionalmente à quantidade de 
Vale-Transporte concedida para o período a que se refere o salário ou vencimento e por ocasião de seu 
pagamento, salvo estipulação em contrário, em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho que favoreça o 
beneficiário. 



- Para efeito da base de cálculo do desconto de 6%, o Parecer Normativo SFT/MT nº 15/92, esclareceu que 
toma-se como o seu salário inteiro e não apenas os dias úteis do mês calendário. 
- O desconto é proporcional nos casos de admissão, desligamento e férias. 
- Na demissão do empregado este deve devolver os passes que sobraram, ou então se procede ao desconto 
do valor real dos passes não utilizados. Isto porque o empregador entrega antecipadamente ao empregado os 
vales que adquiriu, logo ocorrendo uma demissão no curso de um mês com aviso prévio indenizado, de 
imediato não mais faz jus o empregado ao benefício concedido, devendo devolver os VT não utilizados ou ser 
descontado o valor equivalente. 
 
- O desconto do Vale-Transporte somente poderá ser feito em relação ao salário pago. Por exemplo, se a 
empresa paga por quinzena não poderá descontar no pagamento da 1ª quinzena os vales correspondentes ao 
mês todo. Neste caso, a empresa somente poderá descontar o valor dos vales relativos à remuneração da 
quinzena que está sendo paga.  
 
FALTAS E AFASTAMENTOS 

- O vale-transporte é para uso no deslocamento casa-trabalho e vice-versa. Observe que a lei estabelece que 
o vale-transporte deve ser usado exclusivamente para este fim. 
 
- O empregado que não comparecer ao trabalho por motivo particular, de atestado médico, férias, licenças 
(maternidade, paternidade, remunerada, não remunerada e etc.), não terá direito ao vale-transporte referente 
ao período do não comparecimento. 
 
- Se o empregador já adiantou o vale referente a este período, resta justo o seu desconto ou a compensação 
para o período seguinte, podendo optar por uma das situações abaixo: 
 
a) exigir que o empregado devolva os vales-transporte não utilizados; 
b) no mês seguinte, quando da concessão do vale, a empresa poderá deduzir os vales não utilizados no mês 
anterior; 
c) multiplicar os vales não utilizados pelo valor real dos mesmos, e descontá-los, integralmente do salário do 
empregado. 
 
NATUREZA SALARIAL 
 
- O Vale-Transporte no que se refere à contribuição do empregador: 
 
a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração do beneficiário para quaisquer efeitos; 
b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do FGTS; 
c) não é considerado para efeito de pagamento da Gratificação de Natal (13º salário); 
d) não configura rendimento tributável do beneficiário. 
  

  

 


